
RESOLUÇÃO NÇ l .i e Z  - DE OZ DE DEZEMBRO DE 1984

EílENTâ: Aprova o Projsto ãe Extensão "Aaarçanhamer^ 

to ao grupe da jovens da Comunidade Estra  

da Nova"

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral^ 

e em cumprimento às decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de 

Ensino e Pesquisa e de Administração^ em sessões realizadas^ res^ 

pectivamentef nos dias O S .12. 84 e 0 9 .0 1 . 85  ̂ promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fica aprovado o projeto de extensão denominado "Acompanha 

mento ao grupo de juvens da Comunidade Estrada Nova", de 

responsabilidade do Departar, ento de Serviço Social, do 

tro Sócio-Economico, tendo como objetivo  promover enaontroc 

com os grupos de jovens da Comnnidade Estrada Nova, no sen 

tido de questionar e aprofunda:'» assuntos de interesse dos 

jovens ; tudo de conformidade com o Anexo, que oonetituip^^ 

integrante e inseparável dcsva Resoluçãc^ e nos autos do 

Processo nÇ 1 1 .216/84-UFPA.

Art. 2Ç Esta Resolução passa a viger a partir  da data de sua apro_ 

vação.

Reitoria  da Ur,i jersidade Federal do Pará, em 09 de jane-£ 

ro de 19 85.
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01. T itu lo : Acompanhamento ao grupo de juvens da Comunidade Es

trada Nova

02. Centro: sSoio-Econômico

02. Departamento: Serviço Soitial

04. Período de R ealizaçã o : Será realizado de 05 de janeiro  i 20

de dezembro de 1984

06. J u s t if ic a t iv a : Dando continuidade aa atividades desenvolvLâae

no ano anteriory este projeto visa  atuar juri 

to aos grupos de jovens da Comunidade Estrada Nova^ numa ten 

tativa de aprofundar e questionar pontos referentes 'a realida  

de vivenciada por esses grupos.

06. O bjetivo :

Geral: Promover encontros oom os grupos de jovens da Comunida 

de Estrada Nova^ no sentido de questionar e aprofundar 

assuntos de interesses dos jovens.

E sp ec ifico : Proporcionar estágio para alunos do curso de Ser

viço Social e desenvolver uma prática extensio_

n ista .

07. Metodologia:

Metodologia específica  de Serviço So cia l.

A forma de execução será através de debates^ encontros e 

reuniões com os jovens envolvidos nas atividades programadas. 

Dentre as atividades do projeto , contarão^ entre outras:

- Recrutamento e selejão de estagiários

- Pesquisa para reconhecimento da área

- Plcy ejair.^nto conjui^-'jo das atividades

- Reuniões entre alunos, docentes e comunitários envolvidos no 

projeto

- Acompanhamento e avaliação das atividades

08. Pessoal Envolvido:

Prof^ Ana Rosa Tadeu Pinto Bittencourt (coordenadora)

CH - 16 semanais

Tres (3) alunos de Serviço Social por semestre com carga hcvá 

ria  de 20 horas semanais.

0 9 . Orçamento:

Receita

AIíEXO DA RESOLUÇÃO NÇ 2 . 1 82/84/CONSEP . 02.



AWEXO DA RErOLUÇÂO NÇ 1 ,18Z/84/CONSEV .03.

Despee a

Material de Consumo ..........................  Cr$ 35 .534

Outros Serviços e Encargos . . ............ Cx$ 220. 000

T Õ' T A L Cr$ 155 .5  34
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